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O AMANHÃ DA ESPECIALIZAÇÃO NO TJ-RJ

Desembargador Carlos Eduardo da Fonseca Passos

CÍVEIS ESPECIALIZADAS EM DIREITO DO CONSUMIDOR, discorri sobre 

referidas Câmaras especializadas.

especialização, tem de emergir o principal escopo da criação destes 
órgãos julgadores: reduzir a distribuição das Câmaras Cíveis genéricas, 

intelectual. 

abnegados desembargadores especializados.

órgãos julgadores.

em um trinômio: restrição, não descaracterização e valorização 
das Câmaras especializadas. Para os que não puderam perceber a 
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não descaracterização, como órgão fracionário julgador de igual porte 
em relação a qualquer outro, digno do mais irrestrito apoio, daí a 
valorização.

Interno), para que não se reeditasse a suscitação de incidentes sobre 
a mesma questão.

Tribunal Pleno (órgão delegante) ao Órgão Especial (órgão delegatário).

Propus, ainda, que se realizasse um encontro de desembargadores 

Na ocasião, isso foi considerado inviável, porquanto os magistrados 
especializados, em esmagadora minoria, não teriam qualquer condição 
de fazer prevalecer seu entendimento, ainda que o argumento fosse 
verossímil.

Não concordei e ainda não concordo com essa visão das coisas, 

que a linguagem prevaleça, enquanto pudermos falar uns com os 
outros, há esperança para a civilidade e para a busca da verdade”.

A solução, de momento, encontrada por aquele órgão julgador, 
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A solução é a produção de enunciados não sumulares, bastando 

Na verdade, o caminho natural é transformar em norma regimental 

estatui em seu art. 158, inciso I, alínea b, que o Regimento Interno 

Assim, dois são os caminhos a seguir: um, de tornar normas 
regimentais os enunciados não sumulares decorrentes dos julgamentos 

Câmaras Cíveis Especializadas as demandas que envolvam cobrança 
de tarifa de esgoto sanitário quando o serviço público for prestado 
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II, alínea b, do mesmo diploma).

Regimento Interno, visto como contém normas inclusiva e excludente 

julgadores.

A outra via é a realização do encontro de desembargadores, pois 
acredito no diálogo entre eles, com o propósito de encontrar uma 
solução que atenda a todos, sendo necessário um espírito desarmado, 

Cuida-se aqui da aplicação da universal e vetusta “regra de ouro” 

cinco séculos antes do nascimento de Cristo: “o que não desejares para 

Em outros termos, é bom pensar nas agruras do excesso de 
trabalho, que vem sendo imposto e suportado pelos desembargadores 
consumeristas, antes que isso se volte contra não especializados.

de respeito. Respeito pelo divino, pelo nosso semelhante, e, portanto, 
pela nossa própria dignidade.

    


